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=JUSTIFICATIVA=

Ilma. Senhora 

Luiza Amélia Barbosa Simões 

//- na \ r,s
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de G- Uanhães - MG 

(N‘N P' '' , 
Ref. Projeto de Lei Que desafeta parte de área institucional de uso comum e 

autoriza o seu desmembramento. 

Senhora Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras; 
-\ A \ 

Gratifica-me muito encaminhar à apreciação dessa conceituada casa o projeto 

cima referidNkque desafeta imóvel de uso comum do e autoriza o seu 
4 

mbramento em 22 (vinte e dois) lotes. 

'è•(\k, \I I 
Pois hem: Em se tratando de desafetação e alienação/doação d6 bem imóvel

algumas considerações merecem ser tecidas. r1( 
O Código Civil Brasileiro, no seu art. 98, conceitua os bens públicos como 

sendo aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. No art. 99, o 

Estatuto Civil faz uma divisão tripartite, classificando-os em três diferentes espécies: 

1— Bens de uso comum do povo: mares, rios, estradas, ruas, praças; 

II — Bens de uso especial: edifícios ou terrenos aplicados a serviço ou estabelecimento 
Federal, Estadual ou Municipal, inclusive de suas autarquias (ex. hospitais e 

III — Bens dominiais: que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito 
público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada dessas entidades. (ex. bens 
sem finalidade específica, tais como os terrenos de marinha)." 

O critério desta classificação é o da destinação ou afetação dos bens. Todo bem 

público possui sua destinação de acordo com o seu uso e utilização. 
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O instituto da desafetação, segundo a opinião do administrativista José Cretella 

Júnior, conceitua a afetação da seguinte maneira: 

"é o instituto de direito administrativo mediante o qual o Estado, de maneira 

solene, declara que o bem é parte integrante do domínio público. É a destinação 

da coisa ao uso público. A operação inversa recebe o nome de desafetação, fato ou 

manifestação do poder público mediante o qual o bem público é subtraído à 

dominialidade estatal para incorporar-se ao domínio privado do Estado ou do 

particular." (CRETELLA JR, José. Curso de Direito Administrativo. 7.ed. Rio de 

Janeiro, 1983). 

Em resumo, desafetar é transformar a destinaçãO Clo bem público, passando de 

uma categoria para outra, que no caso em espécie o bem é de uso especial deixa de ter 

essa destinação, passando a ser um bem de uso dominical, isto é, fazendo parte do 

patrimônio disponível da Administração Pública podendo ser doado, vendido ou 

permutado sempre através de autorização legislativa. 

Os lotes oriundos da presente Lei farão parte do " PROGRAMA MO 

LHOR" que visa a alienação de lotes à famílias carentes do Município nos termo 

da Lei 2.632/2014. 

,-(41
Tal pÉogrznna de grande cunho social é ansiosamente esperado pela comu 

nha asa própria, assim o executivo aliado ao legislativo junt 

icit habitacional em nosso município. 

necessário traçar comentários mais profundos sobre , 

uma vez que é de conhecimento público a seriedade e reconhecimento entes 

dessa egrégia CM= para cri ameth fetnise, questões 

de interesseE1STADM 
- - " 

Sendo assfrrre, e' da aprovação do projeto em epigr vo-lhe protestos _ 
de elevada estima e distinta con ,‘5 De.

Atenciosamente; 

Guanhães/MG, 10 de Setembro de 2015. 
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